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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.231, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Inclui os profissionais fisioterapeuta e terapeuta
ocupacional na estratégia de saúde da família.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Os profissionais fisioterapeuta e terapeuta ocupacional devem

integrar a estratégia de saúde da família, no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).

Parágrafo único. Caberá ao gestor do SUS de cada esfera de governo definir
a forma de inserção e de participação dos profissionais especificados no caput deste
artigo na estratégia de saúde da família, de acordo com as necessidades de saúde da
população sob sua responsabilidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Rodrigo Otávio Moreira da Cruz
Damares Regina Alves

LEI Nº 14.232, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Institui a Política Nacional de Dados e Informações
relacionadas à Violência contra as Mulheres (PNAINFO).

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei cria a Política Nacional de Dados e Informações relacionadas à

Violência contra as Mulheres (PNAINFO), com a finalidade de reunir, organizar, sistematizar e
disponibilizar dados e informações atinentes a todos os tipos de violência contra as mulheres.

Parágrafo único. (VETADO).
Art. 2º São diretrizes da PNAINFO:
I - a integração das bases de dados dos órgãos de atendimento à mulher em

situação de violência no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário;
II - a produção e gestão transparente das informações sobre a situação de

violência contra as mulheres no País;
III - o incentivo à participação social por meio da oferta de dados consistentes,

atualizados e periódicos que possibilitem a avaliação crítica das políticas públicas de
enfrentamento à violência contra as mulheres.

Art. 3º São objetivos da PNAINFO:
I - subsidiar a formulação, o planejamento, a implementação, o monitoramento

e a avaliação das políticas de enfrentamento à violência contra as mulheres;
II - produzir informações com disponibilidade, autenticidade, integridade e

comparabilidade sobre todos os tipos de violência contra as mulheres;
III - manter as informações disponíveis em sistema eletrônico para acesso rápido e

pleno, ressalvados os dados cuja restrição de publicidade esteja disciplinada pela legislação;
IV - integrar e subsidiar a implementação e avaliação da Política Nacional de

Enfrentamento à Violência contra as Mulheres e do Pacto Nacional pelo Enfrentamento à
Violência contra as Mulheres;

V - atender ao disposto no inciso II do caput do art. 8º e no art. 38 da Lei nº
11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);

VI - padronizar, integrar e disponibilizar os indicadores das bases de dados dos
organismos de políticas para as mulheres, dos órgãos da saúde, da assistência social, da
segurança pública e do sistema de justiça, entre outros, envolvidos no atendimento às
mulheres em situação de violência;

VII - padronizar, integrar e disponibilizar informações sobre políticas públicas de
enfrentamento à violência contra as mulheres;

VIII - atender ao disposto nos acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário,
no que tange à produção de dados e estatísticas sobre a violência contra as mulheres.

Art. 4º Para o alcance dos objetivos da PNAINFO, o poder público instituirá, em
meio eletrônico e na forma do regulamento, o Registro Unificado de Dados e Informações
sobre Violência contra as Mulheres.

§ 1º O Registro Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as
Mulheres deverá conter informações e dados sobre os registros administrativos referentes
ao tema, sobre os serviços especializados de atendimento às mulheres em situação de
violência e sobre as políticas públicas de enfrentamento à violência contra as mulheres.

§ 2º O cadastro no registro mencionado no caput deste artigo conterá, no
mínimo, os seguintes dados:

I - local, data, hora da violência, meio utilizado, descrição da agressão e tipo de violência;
II - perfil da mulher agredida, incluídas informações sobre idade, raça/etnia,

deficiência, renda, profissão, escolaridade, procedência de área rural ou urbana e relação
com o agressor;

III - características do agressor, incluídas informações sobre idade, raça/etnia,
deficiência, renda, profissão, escolaridade, procedência de área rural ou urbana e relação
com a mulher agredida;

IV - histórico de ocorrências envolvendo violência tanto da agredida quanto do agressor;
V - ocorrências registradas pelos órgãos policiais;
VI - inquéritos abertos e encaminhamentos;
VII - quantidade de medidas protetivas requeridas pelo Ministério Público e

pela mulher agredida, bem como das concedidas pelo juiz;
VIII - quantidade de processos julgados, prazos de julgamento e sentenças proferidas;
IX - medidas de reeducação e de ressocialização do agressor;
X - atendimentos prestados à mulher pelos órgãos de saúde, de assistência

social e de segurança pública, pelo sistema de justiça e por outros serviços especializados
de atendimento às mulheres em situação de violência; e

XI - quantitativo de mortes violentas de mulheres.
Art. 5º (VETADO).
Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão aderir à PNAINFO

mediante instrumento de cooperação federativa, conforme dispuser o regulamento.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias de cada órgão que aderir à PNAINFO.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Rodrigo Otávio Moreira da Cruz
Damares Regina Alves
Bruno Bianco Leal

Atos do Congresso Nacional
ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 73, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.065, de 30 de agosto de 2021, publicada, em Edição Extra,
no Diário Oficial da União e republicada no dia 1º de setembro de 2021, que "Dispõe sobre
a exploração do serviço de transporte ferroviário, o trânsito e o transporte ferroviários e
as atividades desempenhadas pelas administradoras ferroviárias e pelos operadores
ferroviários independentes, institui o Programa de Autorizações Ferroviárias, e dá outras
providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 28 de outubro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 30, DE 2021

Institui a Frente Parlamentar pela Segurança de Crianças
e Adolescentes no Trânsito.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituída a Frente Parlamentar pela Segurança de Crianças e Adolescentes

no Trânsito, com a finalidade de:
I - manter amplo, diverso e inclusivo debate sobre segurança no trânsito,

focado, mas não exclusivo, em crianças e adolescentes;
II - promover a participação e a inclusão da sociedade civil na construção e na

execução de políticas públicas voltadas à segurança no trânsito;
III - promover a educação e a conscientização para o trânsito seguro, em

especial em ambientes polo de formação cidadã, como as escolas;
IV - acompanhar, apoiar e demandar a plena execução do Plano Nacional de

Redução de Mortes e Lesões no Trânsito (Pnatrans);
V - acompanhar e fiscalizar os programas, ações e políticas públicas governamentais

no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário com influência sobre a segurança de
crianças e adolescentes no trânsito no Brasil;

VI - estimular o debate sobre mobilidade urbana segura, inclusiva e sustentável,
com foco nas alternativas de mobilidade ativa, muito utilizadas por crianças e adolescentes;

VII - acompanhar o processo legislativo no Congresso Nacional e promover a
aprovação, a implementação e a fiscalização de instrumentos legislativos que promovam a
segurança de crianças e adolescentes no trânsito; e

VIII - subsidiar com informações fidedignas e oportunas as iniciativas legislativas
que impactem a segurança de crianças e adolescentes no trânsito.

Parágrafo único. A Frente Parlamentar pela Segurança de Crianças e Adolescentes no
Trânsito reunir-se-á, preferencialmente, no âmbito do Senado Federal, podendo, no entanto, por
conveniência, valer-se de outro local em Brasília ou em outra unidade da Federação.

Atos do Senado Federal

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=2
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=8
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=10
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=14
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=16
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=19
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=19
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=51
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=51
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=72
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=75
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=83
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=84
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=88
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=88
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=89
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=107
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=112
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=116
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=116
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=29/10/2021&jornal=515&pagina=126
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=600&pagina=1&data=28/10/2021&totalArquivos=1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=601&pagina=1&data=28/10/2021&totalArquivos=1
jussa
Realce



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021102900002

2

Nº 205, sexta-feira, 29 de outubro de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

Art. 2º A Frente Parlamentar pela Segurança de Crianças e Adolescentes no
Trânsito será integrada, inicialmente, pelas Senadoras, pelos Senadores, pelas Deputadas e
pelos Deputados que assinarem a ata de sua instalação, podendo a ela aderir outros
Parlamentares detentores de mandato popular.

Art. 3º A Frente Parlamentar pela Segurança de Crianças e Adolescentes no
Trânsito reger-se-á por regulamento interno ou, na falta desse, por decisão da maioria
absoluta de seus integrantes, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 28 de outubro de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.073, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Autoriza a prorrogação de contratos temporários no
âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento e da Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação de contratos por tempo determinado para
atender necessidade temporária de excepcional interesse público, firmados com fundamento
nas alíneas "f" e "i" do inciso VI do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de
1993, independentemente da limitação prevista nos incisos I e IV do caput do parágrafo único
do art. 4º da referida Lei, respeitados os seguintes prazos e limites de quantitativos:

I - por mais dois anos, contados da data de vencimento de duzentos e quinze
contratos por tempo determinado de médico veterinário no âmbito do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, prorrogados nos termos do disposto na Lei nº 13.996, de 5 de maio
de 2020; e

II - até 25 de novembro de 2022, para cinquenta e cinco contratos no âmbito
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS prorrogados nos termos do disposto no
inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 14.145, 23 de abril de 2021.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de outubro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias
Rodrigo Otávio Moreira da Cruz

DECRETO Nº 10.849, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021

Altera o Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de
2018, para dispor sobre a composição do Comitê
Gestor da Segurança da Informação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 9º ..................................................................................................................
.......................................................................................................................................

XI-A - Ministério do Trabalho e Previdência;
......................................................................................................................................

XXI - Advocacia-Geral da União;
XXII - Banco Central do Brasil; e
XXII-A - Autoridade Nacional de Proteção de Dados." (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 28 de outubro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 546, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento do Mandado de Injunção nº 7.382.

Nº 547, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.971.

Nº 548, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.789.

Nº 549, de 28 de outubro de 2021. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do
projeto de lei de conversão que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.231, de 28 de
outubro de 2021.

Nº 550, de 28 de outubro de 2021.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 8, de 2016, no Senado Federal (Projeto de Lei no

5.000, de 2016, na Câmara dos Deputados), que "Institui a Política Nacional de Dados e
Informações relacionadas à Violência contra as Mulheres (PNAINFO)".

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo
do Projeto de Lei:

Parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei
"Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por violência contra a

mulher ato ou conduta praticados por razões da condição de sexo feminino que cause
morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera
pública como na esfera privada."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, para os fins desta Lei, entende-se por

violência contra a mulher ato ou conduta praticado por razões da condição de sexo
feminino que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher,
tanto na esfera pública como na esfera privada.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa
contraria o interesse público, tendo em vista que alteraria o conceito de violência
contra a mulher de maneira a não contemplar os danos moral ou patrimonial sofridos,
em consonância com o disposto pela Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria
da Penha."

Ouvidos, o Ministério da Saúde e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se
pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 5º do Projeto de Lei
"Art. 5º A implantação da PNAINFO será acompanhada, em nível federal, por

comitê formado por representantes dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.
Parágrafo único. O comitê estabelecido no caput deste artigo será coordenado

por órgão do Poder Executivo federal, nos termos do regulamento."
Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que a implantação da Política Nacional de

Dados e Informações relacionadas à Violência contra as Mulheres - PNAINFO seria
acompanhada, em nível federal, por comitê formado por representantes dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário e que seria coordenado por órgão do Poder Executivo
federal, nos termos do regulamento.

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade
ao estabelecer competência a órgão do Poder Executivo federal por meio de emenda
parlamentar, o que violaria o princípio constitucional da separação dos poderes ao
usurpar a competência privativa do Presidente da República prevista na alínea 'e' do
inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nº 551, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria no 1.255, de 15 de março de 2018, que outorga permissão à
Fundação Navegantes de Porto Lucena, para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Porto Xavier, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 552, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor ANTONIO JOSÉ FERREIRA SIMÕES, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Delegado Permanente do Brasil junto à Associação Latino-Americana de Integração e ao
Mercado Comum do Sul.

Nº 553, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor JULIO GLINTERNICK BITELLI, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Representante
Permanente do Brasil junto à Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a
Agricultura - FAO e aos Organismos Internacionais Conexos.

Nº 554, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome do Senhor MARCOS BEZERRA ABBOTT GALVÃO, Ministro de Primeira Classe da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República Popular da China e, cumulativamente, na Mongólia.

Nº 555, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação,
do nome da Senhora CLAUDIA FONSECA BUZZI, Ministra de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do
Brasil na Confederação Suíça e, cumulativamente, no Principado de Liechtenstein.

Nº 556, de 28 de outubro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.073, de 28 de outubro de 2021.
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Exposição de Motivos

Nº 57, de 8 de outubro de 2021. Resolução nº 21, de 5 de outubro de 2021, do
Conselho Nacional de Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 28 de outubro de
2021.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021

Estabelece diretrizes para a garantia do abastecimento
nacional de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA - CNPE,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 1º, inciso III, e no art.
2º, inciso I, da Lei nº 9.478, de 6 agosto de 1997, no art. 2º, § 3º, inciso III, do Decreto
nº 3.520, de 21 de junho de 2000, no art. 5º, inciso III, e no art. 17, caput, do
Regimento Interno do CNPE, aprovado pela Resolução CNPE nº 14, de 24 de junho de
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